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LEI MUNICIPAL Nº 3271 DE 28 DE MAIO DE 2014.


       AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EMPRESTAR VEÍCULO (CAMINHÃO) A CEEE D E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


                                          O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                                            Art. 1°.	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Ceder para a CEEE D, (Companhia Estadual de Energia Elétrica Distribuição) um caminhão para transporte de aterro, com a finalidade de colaborar na Construção do Alimentador do Polo Naval do Jacuí.
§ 1º.	A presente cedência é pelo período de 8 (oito) horas.

§ 2º.	O Município também fornecerá o motorista, para a condução do caminhão a ser utilizado para transporte de aterro.

                                           Art. 2°.	A presente autorização Legislativa se justifica em virtude que o veículo (Caminhão) será utilizado no Município de Charqueadas, aonde se localiza o polo naval.

                                           Art. 3°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



                                                                                             Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                      Prefeito Municipal.
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